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PARECER Nº 1418/2013 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI 597/2011.  
O projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange, dispõe sobre a 
implantação do manejo orientado de vetores e pragas sinantrópicas, e dá outras 
providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade com substitutivo.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente se manifestou 
favoravelmente ao substitutivo da CCJLP.  
A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia se posicionou favoravelmente ao substitutivo apresentado pela CCJLP.  
O projeto em pauta dispõe que o manejo orientado de vetores e pragas 
sinantrópicas envolvendo a utilização de desinfestantes domissanitários de uso 
profissional somente poderá ser executada por empresas especializadas e 
devidamente licenciadas junto às autoridades competentes. A propositura ainda 
prevê a realização de inspeções periódicas, o intervalo de tempo para o 
monitoramento em razão das especificidades do local onde o trabalho de manejo 
orientado for realizado e a responsabilidade do Poder Executivo em definir o órgão 
municipal competente pela fiscalização.  
Segundo a justificativa do autor, as pragas sempre representaram um grave risco à 
saúde, e o uso indiscriminado dos praguicidas químicos, a utilização inadequada de 
equipamentos ou falhas de aplicação de técnicas, ocasionaram deficiências no 
combate aos males que tais pragas acarretam.  
A Lei Orgânica do Município de São Paulo garante o direito à saúde, mediante 
políticas públicas que visem o bem estar do indivíduo e da coletividade, a redução e 
a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, abrangendo o 
ambiente natural, os locais públicos e de trabalho.  
Por promover aspectos importantes referentes à proteção do direito à saúde e 
segundo a argumentação anteriormente exposta, a Comissão de Saúde, Promoção 
Social, Trabalho e Mulher se manifesta favoravelmente ao substitutivo apresentado 
pela CCJLP.  
Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, 21/08/2013  
Natalini – PV – Relator  
Ari Friedenbach – PPS  
Noemi Nonato – PSB  
Patricia Bezerra – PSDB  
 


